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Valor indicado para a imagem de confirmação inválido ou expirado. Tente novamente.

1º GRAU - Eletrônico
()

0060832-64.2020.8.17.2001
Orgão Julgador
Seção A da 16ª Vara Cível da Capital
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Acidente de Trânsito.

Partes
Exibir todas Exibindo 5

AUTOR
AGLAILDO ANTONIO DE SANTANA
ADVOGADO
JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES
REU
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
REU
ARUANA SEGUROS S.A.
ADVOGADO

×

Número


Digite o texto da imagem
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RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO

Movimentações
Exibir apenas 5 últimas Exibindo todas

19/11/2021 10:21
Arquivado Definitivamente

13/11/2021 17:47
Expedição de Alvará.

11/11/2021 15:20
Juntada de Petição de liberação de alvará

11/11/2021 10:24
Expedição de intimação.

10/11/2021 15:07
Juntada de Petição de petição

21/09/2021 12:02
Expedição de intimação.

21/09/2021 12:02
Expedição de intimação.

17/08/2021 13:06
Embargos de Declaração Não-acolhidos
(Clique para expandir) ... to no art. 1.022 do CPC, a existência de obscuridade, contradição, omissão ou
erro material. Verifico que foi juntado aos autos procuração a rogo subscrita por duas testemunhas (ID nº
81642659). É cediço que os analfabetos detêm plena capacidade civil e podem contrair direitos e
obrigações e não há exigência legal expressa de que a procuração outorgada deva ser por instrumento
público, conforme entendimento do STJ. Segundo o art. 595 do Código Civil prevê – como forma de
compensar a maior vulnerabilidade do analfabeto – um requisito formal a ser observado no contrato: a
assinatura a rogo por terceiro, com a subscrição de duas testemunhas. Assim, suprido o vício, inexiste
óbice para que a sentença produza seus efeitos jurídicos pelo que conheço dos presentes Embargos
Declaratórios para, no mérito, rejeitá-los, pois não preenchem as exigências contidas no art. 1.022 do
CPC/2015. Intimações necessárias. RECIFE, 17 de agosto de 2021 Juiz(a) de Direito

02/06/2021 07:46
Conclusos para despacho

01/06/2021 14:05
Juntada de Petição de outros (petição)

26/05/2021 22:29
Expedição de intimação.

24/05/2021 10:20
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Seção A da 16ª Vara Cível da Capital AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810318 Processo nº 0060832-64.2020.8.17.2001
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AUTOR: AGLAILDO ANTONIO DE SANTANA REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO
SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. DECISÃO Ante os embargos de declaração opostos
pela Aruana Seguros S/A (id 80112893), suspendo a produção dos efeitos da sentença proferida nestes
autos, e de logo, determino que a parte autora apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, procuração por
instrumento público ou, então, procuração a rogo subscrita por duas testemunhas (TJPE. APL nº
4686584. Relator Desembargador Itabira de Brito Filho, Data DJe: 14/07/2017). Intime-se. Recife, 24 de
maio de 2021. Marcelo Russell Wanderley Juiz de Direito

21/05/2021 15:50
Juntada de Petição de certidão

17/05/2021 16:44
Juntada de Petição de certidão

07/05/2021 13:44
Conclusos para despacho

07/05/2021 11:39
Juntada de Petição de embargos de declaração

03/05/2021 16:57
Juntada de Petição de petição em pdf

26/04/2021 08:56
Expedição de Alvará.

25/04/2021 21:28
Expedição de intimação.

25/04/2021 21:28
Expedição de intimação.

23/04/2021 11:52
Julgado procedente em parte do pedido
(Clique para expandir) ... a o autor ter decaído de parte mínima do pedido, condeno a parte ré, ainda, ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes no percentual de 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 86, parágrafo único, do CPC. Interposta
apelação, intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo legal, e, após, remeta-se os
autos ao Tribunal de Justiça deste Estado. Caso não interposta apelação, certifique-se o trânsito em
julgado e intime-se o credor para promover o cumprimento de sentença. Em havendo cumprimento
espontâneo da sentença, intime(m)-se a(s) parte(s) interessada(s) para especificar(em) o(s) valor(es) de
cada alvará. Após, expeça(m)-se o(s) alvará(s) com as cautelas de praxe, arquivando-se os autos.
Expeça-se alvará em favor do perito nomeado nestes autos, para levantamento da quantia depositada no
id 71081650. Cumpra-se. Intimem-se. Recife, 23 de abril de 2021. Marcelo Russell Wanderley Juiz de
Direito

23/04/2021 08:40
Conclusos para julgamento

22/04/2021 11:38
Juntada de Petição de petição

19/04/2021 10:41
Juntada de Petição de outros (petição)
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09/04/2021 09:42
Expedição de intimação.

09/04/2021 09:42
Expedição de intimação.

08/04/2021 14:08
Juntada de Petição de petição em pdf

12/03/2021 14:16
Juntada de Petição de certidão

11/03/2021 15:30
Juntada de Petição de certidão

09/02/2021 00:15
Juntada de Petição de petição em pdf

07/02/2021 20:13
Expedição de intimação.

07/02/2021 20:13
Expedição de intimação.

07/02/2021 20:13
Expedição de intimação.

07/02/2021 20:03
Expedição de intimação.

07/02/2021 20:03
Expedição de intimação.

07/02/2021 20:03
Expedição de intimação.

07/02/2021 20:00
Expedição de Certidão.

10/12/2020 18:14
Juntada de Petição de certidão

23/11/2020 13:48
Juntada de Petição de petição

16/11/2020 17:11
Juntada de Petição de petição em pdf

09/11/2020 22:28
Expedição de intimação.

06/11/2020 16:40
Juntada de Petição de contestação

24/09/2020 16:28
Expedição de citação.
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24/09/2020 16:28
Expedição de citação.

24/09/2020 16:28
Expedição de citação.

24/09/2020 16:28
Expedição de intimação.

24/09/2020 08:45
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... intimação do expert; 4. Cite-se e intime-se a parte ré, na pessoa do seu
advogado, por meio eletrônico ou por carta com AR para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o
depósito judicial do valor de R$ 300,00, perante a Caixa Econômica Federal e, querendo, oferecer
quesitos complementares e indicar perito assistente; 5. Intime-se também a parte autora, por meio do seu
advogado, para tomar ciência da presente decisão e, querendo, oferecer quesitos complementares e
indicar perito assistente; 6. Decorrido o prazo e apresentado o comprovante do depósito judicial,
remetam-se os autos para perícia. 7. Juntado ao processo o laudo pericial, intimem-se as partes para se
pronunciarem, no prazo comum de 15 (quinze) dias; 8. Caso as partes requeiram esclarecimentos,
remetam-se os autos ao perito; 9. Prestados os esclarecimentos, expeça-se alvará dos honorários
periciais, se for o caso, com as cautelas de praxe. Cumpra-se. RECIFE, 23 de setembro de 2020. Juiz(a)
de Direito

23/09/2020 09:57
Conclusos para decisão

23/09/2020 09:57
Distribuído por sorteio

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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